
 

 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SERGIPE 

 

 
Sede Temporária, Rua Minervino de Souza Fontes, n.º150, Salgado Filho, Aracaju - Sergipe  

Tels.: (79) 3212-0700 - Fax: (79) 3212-0703 – Home page: www.cremese.org.br /E-mail: presidencia@cremese.org.br 
 

PORTARIA CREMESE Nº 014/2017 
 
 
 

NOMEAR NOVOS MEMBROS 
PARA AS CÂMARAS 
TÉCNICAS DE MEDICINA DO 
TRABALHO E PERÍCIA 
MÉDICA E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS  

 
 

A Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de 

Sergipe, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3.268/57 de 30 de 

setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 

1958, respectiva e posteriormente alterados pela Lei nº 11.000, de 15 de 

dezembro de 2004, e Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009; 

Considerando que o Regimento Interno do CREMESE em seu art. 

11 estabelece as Câmaras Técnicas fazem parte da própria estrutura da 

Autarquia, bem como nas disposições gerais transitórias, além do seu Art. 74 

autorizar a criação de Câmaras e Comissões para agilizar suas atividades, com 

regulamentos e normas elaboradas pelo mesmo; 

Considerando o que foi decidido na Reunião Plenária realizada em 

03 de abril de 2017. 

 

Resolve: 
 
Artigo 1º - Alterar a composição da Câmara Técnica de Medicina do Trabalho 
conforme elencado abaixo: 
 

MEDICINA DO TRABALHO 

 

Drª Simone Beatriz Matos Soares Calasans - Presidente 

Dr. Alfredo Nunes Bandeira Neto 
Dr. Eduardo Gomes Pinto 
Dr. Pedro Henrique Costa Cabral Garcia Moreno 
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MEDICINA LEGAL E PERÍCIA MÉDICA  

 
Dr. Roberto Soares Prado - Presidente 

Dra. Simone Beatriz Matos Soares Calasans  
Dr. Artime Alves Costa 
Dr. José Marques de Oliveira Neto 

 
Art. 2º - As atribuições e deveres das referida câmaras encontram-se elencadas 
na Resolução CREMESE 003/2003.  

Art. 3º - Revoguem as disposições em contrário, em especial a composição da 
Câmara Técnica de Medicina do Trabalho constante na Portaria 23/2012. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º - Dê ciência, cumpra-se e após publique-se.  

 
Aracaju/SE 05 de abril de 2017. 

 
 
 

 
Dra. Rosa Amélia Andrade Dantas 

Presidente do CREMESE 
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